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PROJETO DE LEI N© 45/2024
AUTOR: RAFAEL TAJRA EONTELES — Governador do Estado do Piauf.
RELATOR: DEPUTADO EVALDO GOMES

|- RELATORIO

O presente Projeto de Lei n° 45 de 11 de junho de 2024 de autoria do
Governador do Estado do Piaui, RAFAEL TAJRA FONTELES, trata acerca da
autorizacéio ao Poder Executivo a contratar operacao de crédito com o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econfmico e Social - BNDES com a
garantia da Unido.

Encaminhado os autos a esta Comisséo, fui designado Relator para
efetuar a analise acerca da constitucionalidade, legalidade e juridicidade da
proposta.

E o breve relatério. Passa-se a apreciacao.

Il - FUNDAMENTAGCAO

Nos termos do art. 123, inciso I, @ do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Piaui, recebi a presente proposicdo para
emitir parecer sobre o Projeto de Lei, observando a sua adequagao aos
principios e normas previstos na Constituicio Federal, Constituicio do Estado
do Piauf e demais normas juridicas.

Importa ressaltar que o Regimento Interno da Assembleia Legislativa

- do Estado do Piaui dispSe como competéncia da Comissdo de Constituicdo e
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Justica assuntos atinentes a organizacdo do Estado e a organizacdo dos
Poderes. VVejamos o art, 123, 1, “|":
Art. 123. As Comissdes Permanentes desta Assembleia e suas
respectivas competéncias e atribuiges séo as seguintes;
| - Comissdo de Constituicéo e Justica:

l) proposicées atinentes as operacdes de crédito e acordos
externos, bem como suas alteracdes;

O Projeto de Lei versa sobre autorizacdo ao Poder Executivo a
contratar operacéo de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econdmico e Social - BNDES.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que tratem de matéria
orcamentaria e que autorizam a abertura de crédito, contrair empréestimos e a
realizacéo de operagdes de crédito é privativa do Poder Executivoe. No mesmo
sentido a Constituicdo do Estado do Piaui dispbe que compete &4 Assembleia
Legislativa deliberar sobre a aprovacéo de emprestimos de interesse do
Estado. Desta forma, estio corretas a competéncia e iniciativa do projeto de lei.
Vejamos:

Art. 102. Compete privativamente ao Governador do Estado:

XVI - enviar & Assembleia Legislativa os projetos de lei

relativos ao Plano Plurianual, as diretrizes orcamentarias, ao
orcamento anual e aos créditos adicionais:

XIX - contrair empréstimos externos ou intermnos e fazer
operaces e acordos externos de qualquer natureza, apos a
autorizagdo da Assembleia Legislativa, observado o disposto
na Constituicdo Federal;
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A autorizag8io para contratar operacio de crédito junto a instituicdo -
bancana e, irrefutavelmente, situagdo eminentemente de matéria financeira.
Desta forma, néo resta outro reconhecimento senio a indicacédo de matéria de
- competéncia exclusiva do Poder Executivo Estadual.

O artigo 167, Ill da CF/88 permite a realizacdo de empréstimos ou
operacdes de crédito, desde que estas operagdes ndo excedam o montante de
despesas de capital do ente federativo.

De acordo com a justificativa do Projeto ora em analise, a realizagéo
da operagdo de crédito atende aos limites impostos pela legislagéo para a
concretizagdo da operagéo.

Em se tratando de realizagdo de operagbes de crédito, a Lei de
Responsabilidade Fiscal consigna o cumprimento os requisitos necessarios,
previstos no artigo 32:

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificard o cumprimento dos
limites e condigdes relativos a realizagdo de operactes de
credito de cada ente da Federacéo, inclusive das empresas por
eles controladas, direta ou indiretamente.

8 1o O ente interessado formalizara seu pleito fundamentando-o
em parecer de seus 6rgéos técnicos e juridicos, demonstrando a
relacéio custo beneficio, o interesse econdmico e social da
operacao e o atendimento das seguintes condi¢Bes:

I - existéncia de prévia e expressa autorizagdo para a
contrata¢ao, no texto da lei orgamentaria, em créditos adicionais

ou lei especifica:
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Pelo texto da legislacdo, & necessdrio, para contrair operagao de
crédito que haja expressa autorizacéo deste tipo de contratacao no texto da lej
or¢camentaria, em créditos adicionais ou entso em lei especifica, requisito que o
presente PL busca satisfazer.

Dessa forma, 0 PL em exame cumpre rigorosamente os ditames que
regram a competéncia Iegislatlva sobre a matéria e, além disso, consideradas
Suas especificidades, reforc;a a unido dos setores produtivo e social,
viahilizando a geracdo de eémprego e aumento da renda familiar, garantindo
direitos fundamentais aos cidadaos do Estado do Piaui.

Por todo o exposto, resta claro, apos andlise do presente projeto,
que sua proposicdo estd em conformidade com o ordenamento juridico
constitucional e infraconstitucional.

[ APROVADOA UNANIMIDADE |
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